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•t\ tlendendo ao que me representou a Jun ta t;eral d" Il i-tricto de Caste:\,
Branco. sobre a necessidade do restabelecimento da Cad"i rn de gramma tira (101'

tugucziI e latina e de latinidade, fJ ue exist írn cm Penamnc ôr : Conforrn undo-ôl c com o
parecer do Conselho Superior de Iustr ucçã o Puhlicn, interposto lia, Suas Consultis do 1.°
de Fevereiro de J850, e de 20 de Abril ultimo, pelas (!uaes se mostra a ncces
sidade d'csta providencia, em proveito do ensino da mocidade dedicaria fJ carreira das
letras, ou do sacer.locio : e Tendo em vista o disposto IIP artigo 56.° rio Decreto de
20 de Setembro de J8,H, npprovado pela Lei de 20 de l'\o\embro do mesmo anno:
Hei por bem, em Nome d'E r- Rer, Decretar, que em Penamacôr, Distrieto de Castello
Branco, seja restabelecida a mencionada Cadeira de grammatica pu rtugueza e latina e
de latinidade, e posta desde logo a concurso.

O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocies do Urino assim o tenha entendido,
c raça executar. Paço das Necessidades, em 9 de Maio de J8 !J 5. =R EI, Regentc. =
Ilodrigo da Fonseca Magali/ fi es. :"Co Diario ,lo Governo ,k 7 , 1 ~ J ulhu, N." 158,
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Repartiçã o da ./usti!,ll.

l' l anda Sua Magestade Et-R r«, Regente em Nome do HEI, remelter ao Procu
rador Regia da Relação de Lisboa o incluso Offic io do Consul Geral de Hespanha n'esta
Capital. de 2 do corrente mez, com os papeis a que nllude, sobre o inventari o de al
guns bens do subdito hespauhol Ange l Biturro, [allecido cm Ferreira, deixando aqui
um filho por nome José Iliturro, e outros que se acham cm S. Julião de Lnino, sua
palria, na Província de Pontevedra : e Ordena o Me-mo AI/~ I/ s to Senhor que o referido
Procurador Regio, inteirado por aquelles papeis de lJ 'Je, sohre a competencia do Jui zo
pare o inventario e mais lermos, se dispu ta entre o J uiz de D'r eito de Setubal e o Ju iz
Ord inário do J ulgado d'Alcacer : e reconhecendo que esta questão de competencia só.
mente péde ser decidida pelo Poder J udicial, dó sem demora ao respectivo Agente do
l\Iinisterio Publico as instrucções necessár ias, para promover, como Cu rador, quanto for
a bem dos herdeiros que houver, orphãos , menores, ou ausentes; a fim de que não se
extraviem as cousas da herança, e se proceda em tudo o mais lia conformidade das Leis,
com intervenção do Agente Consular competente, segundo a C'lnrençil o de 26 de Junho
de t 8"1-5, publicaria no Diario do Governo N." ' 93, (} l) resultado darâ couta com 8

devolução dos papeis juntos.
Paço, em 9 de Maio de t 855. = Fredsrii» tiu iltumn c da Sit v« Pereira .
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Repartição Cetltral- 1.' Secção.

D OM FEHNANOO, H EI Regente dos Reinos de Portugal, Algar\'es, ' elc., em
Nome d'EL-REI, Fazemos saber a todos os subditos de Sua Milgestade, que as Cô rtes
Gernes decretaram, e Nós Queremos a Lei seguinte :

Artigo l ." A força militar do Exercito será fixada cm vinte e quatro mil praças
de pret effee tivas de todas as armas para o anno economico de J81)5 a 1856.

Art. 2.° Da referida força serão licenciadas seis mil Ja ~ mencionadas prllças, se
as urgencias do ~en iço não demandarem que este numero seja menor.

A1'1. 3 ,° Fica revogada toda II Legislação cm contrario.
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